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INDICAÇÃO Nº 0152/2023  
Em, 03 de março de 2023 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Sr. Prefeito solicitando a criação do programa educação de trânsito nas escolas 
de Ensino Básico e Fundamental Municipal. 

 
Sala das Sessões, em 03 de março de 2023. 

 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A Educação no Trânsito passou a se constituir numa das formas de combater a 
violência no trânsito, a longo prazo, devendo ser introduzida desde a educação infantil 
ao ensino fundamental, para que o contato com a realidade do trânsito seja aprendida 
desde os anos iniciais do processo de formação do aluno. Nesse sentido, busca -se um 
cidadão mais consciente e engajado nas questões relativas ao trânsito e seu processo de 
humanização. 

O objetivo deste trabalho é demonstrar a necessidade de uma educação para o 
trânsito já na educação infantil, a partir de uma relação com a realidade, não deixando 
que este processo de formação e conscientização se inicie somente na idade de obtenção 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

 
 

 

 

 


